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PORTARIA Nº 1194/2025 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear 
novos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente, devido aos ajustes efetuados 
no quadro de servidores da Municipalidade;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - CMMA, com a 
seguinte representatividade: 
I - Representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde: 
Titular: Ivani Marques 
Suplente: Denilson Hermes da Cunha 
II - Representantes da Secretaria Municipal 
de Educação: 
Titular: Welinton Luís Baêta Lacerda 
Suplente: Gislene dos Santos Lima Gil 
III - Representantes da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo: 
Titular: Stefano Washington Pereira da Silva 
Suplente: Luziene Rosa da Silva Lobo 
IV - Representantes da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas: 
Titular: Rosa Helena Rosa 
Suplente: Geisiane Márcia Damasceno Loschi 
do Carmo 
V- Representante da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 

- Rodrigo Vieira Silva do Nascimento– Titular 

-  Regiano Romano Teixeira - Suplente 

VI- Representantes do Sindicato dos Produtores 

Rurais de Carandaí 

- Ayeska Lorrainy Turquete  – Titular 

- ------------------------------------ – Suplente 

VII- Representantes do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Carandaí 

- Carina Aparecida Soares Ferreira de 

Miranda – Titular 

- Maria das Dores Vasconcelos – Suplente 

VIII- Representantes das Associações de 

Moradores 

- Adilson Ricardo de Souza – Titular 

- Ricarte Eustáquio Silvano – Suplente 

IX- Representantes das Associações de 

Agricultores 

- Ailton Geraldo da Silva Cunha – Titular 

- Vicente Marco de Paula – Suplente 

X- Representantes da CDL (Câmara dos 

Dirigentes Lojistas de Carandaí) 

- Eliane Aparecida do Nascimento – Titular 

- Norma Suely Rocha da Costa Moreno – 

Suplente 

 

Parágrafo Único – A vigência do presente 

Conselho está em vigor até o dia 04 de julho 

de 2025, devendo, após, realizar-se uma nova 

assembleia dos membros. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 1161 de 21 
de maio de 2025. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
06 de junho de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
06 de junho de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1195/2025 

 
NOMEIA NOVA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
suas atribuições legais, em conformidade com 
o artigo 74 da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5233/2020, 
que regulamentou a instituição da Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária Urbana 
de Carandaí, nos termos da Lei nº 2335/2019; 
CONSIDERANDO as novas diretrizes da 
Administração Municipal, que modificou o 
quadro de servidores da Municipalidade, 
devendo assim ser alterada a composição 
daquele colegiado; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Nomear nova Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, a qual será 
composta pelos membros abaixo nomeados: 
 
a) Filipe Lelis Henriques - Advogado; 

b) Walter da Cunha Mendes Neto - 
Engenheiro Civil; 

c) Clara Sabrina de Medeiros- Agente 
Administrativo; 

d) Daniel Carvalho Pereira- Fiscal de Obras; 

e) Flávia Amorim Assis - Auxiliar 
Administrativo; 

f) Carmen Lúcia da Silva - Diretora de 
Administração Tributária e Projetos; 

g) João Paulo Campos de Andrade - Fiscal de 
Obras; 

h) Rodrigo Vieira Silva do Nascimento – 
Secretário Municipal do Meio Ambiente; 

Art. 2º Compete aos membros da 
Comissão: 

I – classificar e fixar a modalidade da REURB 
ou promover o indeferimento fundamentado do 
requerimento, nos termos do artigo 32, da Lei 
Federal nº 13.465/17; 

II – elaborar cronograma para cumprimento 
das etapas referentes às buscas cartorárias, 
notificações, elaboração do projeto de 
regularização fundiária e dos estudos técnicos 
para as áreas de risco ou consolidações 
urbanas em áreas ambientalmente protegidas; 

III – proceder às buscas necessárias para 
determinar a titularidade do domínio dos 
imóveis onde está situado o núcleo urbano 
informal a ser regularizado, caso já não tenha 
sido fornecido pelo legitimado requerente; 

IV – notificar os titulares de domínio, os 
responsáveis pela implantação do núcleo 
urbano informal, os confinantes e os terceiros 
eventualmente interessados, para, querendo, 
apresentem impugnação no prazo de trinta 
dias, contado da data de recebimento da 
notificação (pessoal e por edital) (art. 24, §1º 
do Decreto Federal nº 9.310/18); 

V – notificar a União e o Estado se houver 
interesse direto dos entes como no caso de 
existência de imóveis públicos confrontantes 
ou no perímetro da área a ser regularizada. 
Nesta hipótese, indicar precisamente onde há 
interesse da União e do Estado para facilitar a 
manifestação da anuência; 

VI – lavrar o auto de demarcação urbanística, 
caso pretenda realizar o procedimento com 
demarcação urbanística prévia; (art. 19 da Lei 
Federal nº 13.465/17); 

VII – elaborar ou aprovar o projeto de 
regularização fundiária, podendo emitir habite- 
se simplificado no próprio procedimento da 
REURB e dispensar as exigências relativas ao 
percentual e às dimensões de áreas 
destinadas ao uso público ou ao tamanho dos 
lotes regularizados, assim como a outros 
parâmetros urbanísticos e edilícios, 
independente de existência de lei municipal 
neste sentido; (§1º, art. 3º do Decreto Federal 
nº 9.310/18); 

VIII – emitir a Certidão de Regularização 
Fundiária, acompanhado ou não da titulação 
final (legitimação fundiária, concessão de 
direito real de uso ou de moradia e legitimação 
de posse, doação ou compra e venda de bem 
público); (art. 42, §3º do Decreto Federal nº 
9.310/18); 

IX – emitir conclusão formal do procedimento. 

X – auxiliar na elaboração do plano de ação, 
na celebração de convênios junto ao Governo 
do Estado e na elaboração termo de referência 
para contratação de empresa especializada no 
suporte às funções necessárias à implantação 
e efetivação da política pública do REURB, 
assim como às atribuições a que compete essa 
Comissão.   

XI – participar de capacitações técnicas 
referentes ao programa, para sua implantação 
e atendimento às prorrogativas dos convênios 
celebrados.  

 
Art. 3º Constatadas quaisquer irregularidades 
na nomeação da Comissão de Seleção, todos 
os atos da mesma tornam-se nulos. 
 
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias nº 
840/2025 e 858/2025. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 870 de 13 
de janeiro de 2025. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
06 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

06 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1196/2025 

 
PRORROGA PRAZO PARA A CONCLUSÃO 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; e 
CONSIDERANDO o Ofício nº 02-2025 – PAD 
instaurado pela Portaria nº 998/2025, da 
Comissão Disciplinar Permanente em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
de procedimento administrativo disciplinar em 
desfavor de servidora municipal; 
CONSIDERANDO que é admitida prorrogação 
por igual ao período de instauração conforme 
previsão legal no artigo 149 § 2º da Lei 
Ordinária Municipal nº 2295/2018; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo pelo 
período de 60 (sessenta) dias úteis, para 
a conclusão de processo administrativo 
disciplinar instaurado através da Portaria 
nº 998/2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
09 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

09 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1197/2025 

 
PRORROGA PRAZO PARA A CONCLUSÃO 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; e 
CONSIDERANDO o Ofício nº 02-2025 – PAD 
instaurado pela Portaria nº 999/2025, da 
Comissão Disciplinar Permanente em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
de procedimento administrativo disciplinar em 
desfavor de servidor municipal; 
CONSIDERANDO que é admitida prorrogação 
por igual ao período de instauração conforme 
previsão legal no artigo 149 § 2º da Lei 
Ordinária Municipal nº 2295/2018; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo pelo 
período de 60 (sessenta) dias úteis, para 
a conclusão de processo administrativo 
disciplinar instaurado através da Portaria 
nº 999/2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
09 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

09 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

PORTARIA Nº 1198/2025 
 

EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
Caio Hataka Barbosa, protocolado sob o nº 
2264, datado em 06.06.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 
09.06.2025, o servidor Caio Hataka Barbosa, 
do cargo de Advogado. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
09 de junho de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
09 de junho de 
2025._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1199/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Gislaine Marciana Borges Rocha, 
onde solicita férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 2254, em 06.06.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Gislaine Marciana Borges Rocha, 
ocupante do cargo de Assistente Social, no 
período de 16.06.2025 a 15.07.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
09 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

09 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1200/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Fernanda Monteiro, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado sob 
o nº 2277, em 06.06.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Maria Fernanda Monteiro, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, no período 
de 30.06.2025 a 29.07.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
09 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

09 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

PORTARIA Nº 118/2025 
 

ALTERA FÉRIAS SERVIDOR 
 

A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO requerimento da servidora 
Tatiane Cristina de Assis Reis ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, solicitando 
alteração de férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento do Diretor 
Adm/Financeiro; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Alterar período de férias da servidora 
municipal, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo para o período de 23/06/2025 à 
02/07/2025 e o restante no período de 
25/08/2025 a 13/09/2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 09 
de Junho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 

 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 09 de 
Junho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata: 0096/2024 Aditivo: 01 
Credor: MAGALHAES INDUSTRIA E 
COMECIO EIRELI CNPJ: 17.403.267/0001-22 
Assinatura: 09/06/2025 Vigência: 16/06/2025 a 
31/12/2025 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000003824 Modalidade: 
PREGÃO Objeto: O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação no prazo de vigência 

da Ata de Registro de preços para aquisição de 
material de construção em geral para uso da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
-------------------------------------------------------- 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata: 0112/2024 Aditivo: 01 
Credor: COPYUAI LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
05.691.235/0001-90 Assinatura: 06/06/2025 
Vigência: 24/06/2025 a 23/06/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
B00003124 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de Outsourcing de 
Impressão e serviço de digitalização de 
documentos. 
-------------------------------------------------------- 
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